
MUNICÍPIO DE IJUÍ  - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Coordenadoria de Compras, Patrimônio e Administração de Materiais – COPAM

Concorrência 16/2022 - Processo 1380/2022
Abertura às 9h00min do dia 09 de janeiro de 2023

ESCLARECIMENTO 01

O Município de Ijuí – Poder Executivo, através da Coordenadoria de Compras (COPAM) da
Secretaria Municipal da Fazenda, torna público o seguinte esclarecimento:

Concorrência 16/2022

PROCESSO 1380/2022

OBJETO Contratação  de  empresa  para  pavimentação  com  pedra
irregular,  execução  de  passeios  em  concreto,  rampas  de
acessibilidade, piso podotátil e instalação de meio fio na Rua
João  Antônio  Sandri  e  na  Rua  Prof.  Genny  Cony.  E
reperfilamento e capa asfáltica do tipo CBUQ na rua Marechal
Deodoro, trecho entre a rua 19 de Outubro e Rua 1° de Maio.

Senhores licitantes.

No item 8.4, onde se lê: 

8.4 A proposta com valor global superior a R$ 268.197,65 , será considerada excessiva,
acarretando na sua desclassificação. 

Leia-se:

8.4  A proposta com valor total por lote superior a R$ 167.999,37 (cento e sessenta e sete
mil novecentos e noventa e nove reais e trinta e sete centavos), (lote 1) e, R$ 100.198,28 (cem
mil  cento e noventa e oito reais  e vinte e oito centavos),  (lote  2) será considerada excessiva,
acarretando na sua desclassificação. 

Ijuí/RS, 28 de dezembro de 2022.
,

Julio Cesar Franciscatto
Coordenadoria de Compras, Patrimônio e Administração de Materiais
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